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GABINETE DO PREFEITO   

 

PORTARIA Nº 024/2025-GP 

 

EMENTA: Nomear servidora pública no cargo 

comissionado que especifica, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e considerando o 

disposto na Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. JOELMA DE ARAUJO 

GOMES, Matrícula nº 588, inscrita no RG n.º 1.XXX.XXX.037 

SSP/PE e CPF nº 061.XXX.XXX-30, para exercer o cargo de 

provimento em comissão de SECRETARIO(a) ADJUNTO, no 

âmbito da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros retroativos a 02 de janeiro 

de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 15 de janeiro de 2025. 

 

_____________________________ 

ADEGILDO GUIMARÃES SOARES 

Prefeito 

 

EXTRATO IV-TERMO ADITIVO (PRAZO) AO CONTRATO 

N°008/2021 - PMSC. 

 

INEXIGIBILIDADE Nº001/2021-PMSC e PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº012/2021-PMSC. Contratante:O 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –

Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, 

neste ato representada pelo o prefeito Sr. ADEGILDO 

GUIMARÃES SOARES, brasileiro(a), casado, prefeito, inscrito no 

CPF sob o nº. XXX..XXX.XXX-XX, e da cédula de identidade nº 

XXXXXXX-SDS/PE, residente e domiciliado na Rua Luiz 

Laureano, Nº305, centro na cidade de Santa Cruz/PE, Estado de 

Pernambuco. 

CONTRATADA: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, estabelecida na Rua Eng. Oscar Ferreira, nº 47, 

Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

35.542.612/0001-90, com endereço eletrônico 

intimacoes@monteiro.adv.br, através de seu representante 

legal BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, 

casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob o nº 

11.338, OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, 

OAB/PB 11.338-A, OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 161.899-A e 

inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX.XX. 

OBJETO: Contratação de Serviços Advocatícios para que 

patrocine demanda judicial visando à recuperação dos valores 

não repassados corretamente ao FUNDEB – Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação, por repercussão da 

inobservância do piso mínimo estabelecido para o VMAA do 

FUNDEF (já extinto) no ano de 2006. 

DO PRAZO - Em face da disposição contida no art. 57, inciso ii, 

da lei nº 8.666/93, que dispõe que à prestação de serviços a 

serem executados de forma contínua, poderão ter a sua 

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas 

à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, e conforme previsto na cláusula sexta do 

contrato n° 008/2021-PMSC, e comunicação interna da 

contratante, resolvem contratada/contratante prorrogar o 

prazo de vigência contido na cláusula nona do instrumento de 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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avença por igual período de que é de 12 (doze) meses, com 

termino em 07 de fevereiro de 2026 

SANTA CRUZ – PE, 07 DE FEVEREIRO DE 2025. 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE 

ADEGILDO GUIMARÃES SOARES 
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